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QUINTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO :: 20215geral

Gabriel Damásio

Em julgamento de três
ações penais, realizado
ontem à tarde em Bra-

sília (DF), o Supremo Tribunal
Federal (STF) condenou o ex-
deputado federal André Luiz
Dantas Ferreira, o 'André
Moura', a oito anos e três
meses de prisão em regime
fechado, por crimes contra a
administração pública. Ele
também está inelegível por
cinco anos. Os processos es-
tão relacionados aos desvios
de recursos ocorridos na pre-
feitura de Pirambu (Leste),
entre janeiro de 2005 e ju-
nho de 2007, durante a ad-
ministração de seu ex-aliado
Juarez Batista dos Santos.

Na época, Juarez foi afas-
tado do cargo de prefeito e
Pirambu teve uma interven-
ção estadual decretada pelo
Tribunal de Justiça de Sergi-
pe (TJSE). André, por sua vez,
teve várias condenações em
primeira instância, decreta-
das pelo então juiz da Co-
marca de Japaratuba, Rinal-
do Salvino. O ex-deputado,
que neste tempo foi eleito
deputado federal e chegou
a ser líder do governo Michel
Temer (2016-2019), recorreu
de todas elas, alegando "per-
seguição política". Agora,
além da pena de prisão, An-
dré ficará cinco anos proibi-

STF condena André Moura a oito anos de prisão e inelegibilidade
do de disputar eleições e de
exercer cargo ou função pú-
blica. A decisão é definitiva
e só cabe apenas um possí-
vel embargo declaratório, a
ser impetrado pela defesa.

A sentença veio de duas
das ações penais, nas quais
houve maioria de 6x4 pela
condenação do ex-deputado
sergipano. Na primeira ação,
o Ministério Público Federal
denunciou a realização de
compras de alimentos em
estabelecimentos comerci-
ais do município, as quais fo-
ram pagas com cheques da
Prefeitura de Pirambu e en-
tregues na residência e no
escritório político de André,
à época deputado estadual.
Na outra ação, o então pre-
feito teria desviado telefo-
nes celulares pós-pagos para
uso de Moura, de sua mãe (a
ex-deputada Lila Moura) e
de uma irmã, com contas
igualmente pagas pelo mu-
nicípio.

O relator do caso, ministro
Gilmar Mendes, havia vota-
do pela absolvição de André,
alegando que as testemu-
nhas, ao falarem em juízo,
teriam voltado atrás nas in-
formações que deram no in-
quérito do Ministério Públi-
co. Ele foi acompanhado por
Ricardo Lewandowski, José
Dias Tóffoli e Alexandre de
Moraes.

Divergência - A divergên-
cia foi aberta em dois votos.
O principal e decisivo, do
ministro Luís Edson Fachin,
opinou pela condenação nas
três ações, alegando a mate-
rialidade e a gravidade das
provas levantadas, incluindo
relatórios de interceptações
telefônicas autorizadas e
ameaças feitas por André a
Juarez durante a fase de in-
vestigação das denúncias
feitas pelo ex-prefeito. Um
dos ministros lembrou o
atentado a tiros sofrido por

um segurança de Juarez no
dia que ele depôs ao Minis-
tério Público. Fachin foi
acompanhado pelos votos
de Rosa Weber, Carmen Lú-
cia Antunes, Luiz Fux e Luís
Roberto Barroso.

O outro voto divergente
foi do ministro Kássio Nunes
Marques, que decidiu conde-
nar André nas duas ações
penais citadas, mas absol-
vendo-o na terceira, que apu-
ra o uso de veículos da frota
da Prefeitura e de servido-
res municipais que atuavam

como motoristas, para servir
a fins particulares e políticos
de André Moura, familiares
e aliados. Nesta ação especí-
fica, o placar está em 5x5 e
só será desempatado após a
nomeação e posse do minis-
tro que irá substituir Marco
Aurélio Mello, aposentado
desde julho. Se a condena-
ção for mantida, a pena po-
derá ser aumentada.

Argumentos - As investi-
gações que deram origem
às denúncias do MPF se ini-
ciaram com a confissão e a
delação do então prefeito
Juarez Batista, que procu-
rou espontaneamente a
Polícia Civil, em Aracaju. Ele
afirmou que, logo após ter
sido eleito, passou a ser
pressionado por André
Moura, que tinha o intuito
de manter o poder sobre a
municipalidade.

Para o MPF, mesmo fora do
cargo, André Moura perma-
neceu no comando da admi-
nistração municipal, da qual
esteve à frente entre 1996 e
2004. O vice-procurador-ge-
ral da República, Humberto
Jacques de Medeiros, ao se
manifestar na sessão, afirmou
que não estão em julgamen-
to as atividades dos homens
públicos na vida pública e na
relação com o eleitorado,
mas o patrimonialismo na

política, a não diferenciação
entre o público e o privado.D
isse, ainda, que a acusação
não se ampara apenas nas
falas de um desafeto políti-
co, mas em provas robustas,
como notas fiscais, recibos e
testemunhos de fornecedo-
res locais, que demonstram
os excessos cometidos com
recursos públicos em favor
de atividades privadas do ex-
prefeito.

Já a defesa de André Mou-
ra alegou que as acusações
se baseiam somente nas afir-
mações de Juarez, seu adver-
sário político, e não foram
confirmadas por nenhuma
prova. Para o advogado An-
tônio Carlos de Almeida Cas-
tro, o 'Kakay', testemunhas
tanto da acusação quanto da
defesa negaram qualquer
influência de André Moura
na administração municipal,
e, segundo os proprietários
do comércio local, os paga-
mentos dos gêneros alimen-
tícios não eram feitos pela
prefeitura. O defensor apon-
tou, ainda, ausência de pro-
vas de que os telefones te-
nham sido usados de forma
indevida pelo ex-deputado e
por seus familiares.

Até o fechamento desta
edição do ex-deputado An-
dré Moura ainda não havia se
manifestado. (com informa-
ções do STF)

A Prefeitura de Aracaju
dará mais um importante
passo na vacinação contra a
covid-19 e imunizará os ado-
lescentes de 12 e 13 anos, a
partir desta quinta-feira, 30.
Nesta nova fase do calendá-
rio municipal, a gestão tam-
bém aplicará o reforço na
população acima de 60 anos
que tomou a segunda dose
até o dia 15 de abril. Para o
público priorizado nesta eta-
pa, a vacina será disponibili-
zada em sete pontos fixos e
no drive-thru do Parque da
Sementeira. O anúncio foi
feito pelo prefeito Edvaldo
Nogueira, através das suas
redes sociais, nesta quarta-
feira (29).

De acordo com o crono-
grama estabelecido pela Se-
cretaria Municipal da Saúde,
os adolescentes de 13 anos
poderão receber a primeira
dose desta quinta-feira, dia
30, até sábado, dia 2. Já os
adolescentes de 12 anos se-
rão imunizados de segunda-
feira, dia 4, até quarta-feira,
dia 6. Os aracajuanos destas
faixas etárias terão à disposi-
ção sete pontos fixos para
vacinação. São eles: Estação
Cidadania (Bugio); Aracaju
Parque Shopping (Bairro In-
dustrial); Shopping Riomar
(Coroa do Meio); Uninassau

Aracaju vacinará adolescentes de 12 e 13 anos contra a covid-19
(avenida Augusto Franco);
Igreja Universal do Reino de
Deus (próximo ao Terminal
DIA); Universidade Tiraden-
tes (Farolândia); e UBS Santa
Terezinha (Robalo).

Assim como os adolescen-
tes, a população acima de 60
anos também poderá se diri-
gir aos postos, das 8h às 16h,
para receber o reforço. Nes-
tes locais, é necessário apre-
sentar documento de iden-
tificação com foto e compro-
vante de residência em
nome da pessoa ou dos pais.
Outra opção é o drive-thru
do Parque da Sementeira,
que funciona das 8h às 17h.
Para o drive, é necessário se
cadastrar no portal "VacinA-
ju", e aguardar liberação do
código autorizativo.

Repescagem - Paralelo à
vacinação do novo grupo, a
Prefeitura de Aracaju dará
continuidade à repescagem
para os aracajuanos que ain-
da não receberam a primei-
ra dose da vacina e a imuni-
zação de gestantes acima de
18 anos. Estas pessoas pode-
rão receber a D1 em 16 Uni-
dades Básicas de Saúde, de
segunda a sexta-feira, das 8h
às 14h.

São elas: UBS João Bezerra
(Areia Branca); UBS Niceu

Dantas (Mosqueiro); UBS Ge-
raldo Magela (Orlando Dan-
tas); UBS Celso Daniel (Santa
Maria); UBS Hugo Gurgel
(Coroa do Meio); UBS Minis-
tro Costa Cavalcante (Inácio
Barbosa); UBS Joaldo Barbo-
sa (Bairro América); UBS Edé-
zio Vieira de Melo (Siqueira
Campos);  UBS Maria do Céu

(Centro); UBS Dona Jovem
(Bairro Industrial); UBS Carlos
Fernandes (Lamarão); UBS
Eunice Barbosa (Porto Dan-
tas); UBS Anália Pina (Almi-
rante Tamandaré); UBS José
Machado de Souza (Santos
Dumont); UBS Onésimo Pin-
to (Jardim Centenário); e UBS
Carlos Hardman (Soledade).

Dados da capital - Atual-
mente, Aracaju possui
487.015 pessoas vacinadas
contra a covid-19, com a pri-
meira dose, o que correspon-
de a 84,45% da população
acima de 12 anos. Quando se

trata da segunda dose ou
dose única, a capital sergipa-
na tem mais de 300 mil pes-
soas completamente imuni-
zadas, o equivalente a
58,54% da população adul-
ta.

O EX-DEPUTADO FEDERAL ANDRÉ MOURA NA ÉPOCA EM
QUE ERA LÍDER DO GOVERNO TEMER NO CONGRESSO

NACIONAL

ARQUIVO
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